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Promulgação Poder Legislativo 

LEI N° 2.659/19 
	

de 10 de dezembro de 2.019. 

"DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NA 
REDAÇÃO DA LEI 2.378/17 DE 07 DE 
AGOSTO DE 2.017 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS". 

O Presidente da Câmara municipal da Estância Turística Ouro Preto do Oeste -
Estado de Rondônia, faz saber que o Plenário Legislativo deliberou em quebra de veto e 
ele PROMULGA a seguinte LEI: 

Art. 1 Altera a redação do Art. 1° da Lei 2.378/17 de 07 de agosto de 2.017, 
acrescentando incisos XI, XII e XIII, assim vigorando: 

(...). 
XI — Rua Juscelino Kubitscheck entre a Avenida Daniel Comboni e a Rua 
Antônio Farias, sentido Avenida XV de novembro. 

XII - Rua Juscelino Kubitscheck trecho compreendido entre Ruas D. Pedro II 
e Espirito Santo, sentido Avenida Jorge Teixeira. 

XIII — Rua Padre Adolfo Rohl entre Rua Raimundo Teixeira e Avenida Capitão 
Silvio Gonçalves de Farias-sentido Capitão Silvio Gonçalves de Farias; 

Art. 2 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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